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ATA DA VIGÉSIMA PRIMEIRA REUNIÃO ORDINÁRIA DA SESSÃO 

LEGISLATIVA DE 2017 

 

Aos 21 (vinte e um) dias do mês de Novembro de 2017 (dois mil e 

dezessete), às 19:00 horas, no Plenário da Câmara Municipal de 

Taiobeiras, realizou-se a Primeira Sessão da Vigésima Primeira Reunião 

Ordinária da sessão Legislativa em curso. O Senhor Presidente determinou 

a execução do Hino Nacional Brasileiro e obedecendo ao inciso III do 

Artigo 47 do Regimento Interno, de acordo o sistema de painel eletrônico 

e com a concordância do Segundo Secretário, constatou a presença dos 

Senhores Vereadores: Ecleidson Inácio de Sena, Jefferson Alves de 

Almeida, João Manoel da Silveira, Aires Ferreira Costa, Cassilândio José de 

Sá, Charles Cláudio Arruda Costa, Gisele Oliveira Santos, Hélvio Lelis 

Araújo, João Eudes de Oliveira, Silvano Ferreira, Uélio Nogueira Silva e 

Valmiral Ferreira dos Santos. Não compareceu a esta reunião o Vereador 

William Alves Correia, Havendo número regimental, o Senhor Presidente 

abriu os trabalhos determinando a leitura da ata anterior, que lida, e sob a 

ressalva do Vereador João Eudes de Oliveira, que solicitou constar a sua 

justificativa em abster o voto no Projeto de Lei Complementar 001/2017 

“Altera dispositivos do Código Tributário Municipal, regido pela Lei 

Complementar 009, de 28 de dezembro de 2009 e dá outras 

providências”, que aqui transcrevemos in termis: "O Vereador João Eudes 

de Oliveira disse que com relação à mudança no Código Tributário do 

Município, foi muito analisada por sua comissão, muito bem discutida, 

trata-se de uma lei imposta no código tributário e a Câmara tem a 

competência de aprovar, de alterar, de reprovar, dentro da jurisdição do 

município, a Câmara Federal aprovou a Lei 157 de 29 de dezembro de 

2016, proposta pelo Senhor Michel Temer, a Lei 157, na verdade não 

altera a questão da alíquota do tributo, a lei fala que o ISS não pode ser 
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menor que 2%, e acima de 2% fica a cargo de cada município determinar, 

no nosso código tributário vigente são 3% a cobrança do ISS, e é 

normatizada pela lei 116/2003, na verdade não tem mudanças, mas 

analisando os detalhes eles acrescentam, o governo está querendo 

arrecadar mais na esfera federal e acrescenta diversas modalidades de 

prestação de serviços, a nossa comissão propôs a discussão em Plenário 

porque é legal a proposta da prefeitura, mas o governo manda uma lei 

complementar e no artigo fala que os municípios serão obrigados a 

regulamentar, tem que propor o projeto aqui nesta Casa e agente fazer 

análise, nada impede também se for o caso de rejeitar, mesmo porque 

nós estamos vendo o Brasil é a maior carga tributária do mundo, todos 

sabem disso, depois que o Michel Temer assumiu a presidência da 

República, a gasolina sobe todo mês, o imposto cada dia apertando o 

bolso do pequeno, do consumidor, e manda uma imposição e temos que 

aceitar? Após uma grande análise e Embora seja uma imposição da Lei 

Maior irá abster do voto, principalmente por causa do atual presidente da 

república, após tantos escândalos, tantos problemas, tanta corrupção, 

impor uma lei e ter acompanhar, não concorda. Disse que o vereador 

Hélvio falou da prestação de serviços, mas ela já está no código tributário, 

essa questão foi discutida na Comissão, sobre a prestação de serviços, é 

onde você presta o serviço que você paga o ISS. Ressaltou que irá abster 

o voto por não sentir a vontade em votar num projeto e ter que 

acompanhar a imposição da Presidência da República que vem aumentar, 

tirar e dificultar o pão de cada dia dos brasileiros. Pois tem questões como 

na lei atual se paga a questão de reflorestamento, adubação e agora vem 

aumentando descascamento das árvores, da silvicultura, exploração 

florestal, formação, manutenção, colheita de floresta, adubação, são 

detalhes que aumentou e que acredita que diante da situação atual do 
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país não é justo nesse momento e tendo passado pelo crivo de análise dos 

Senhores Edis a ata com a ressalva foi aprovada. Em continuidade foi feita 

a leitura das indicações dos Vereadores: Indicação dos Vereadores João 

Eudes de Oliveira, João Manoel da Silveira e Charles Arruda Costa ao 

Executivo Municipal solicitando que determine ao Departamento 

responsável que seja realizado melhorias na estrada vicinal que lida 

Taiobeiras a Comunidade da Ilha passando pelo Grama. Justificaram que 

em reunião da Comunidade realizada no dia 06 de novembro do ano em 

curso, ficou evidenciado o anseio de todos os moradores em conseguirem 

melhoramentos na estrada que é usada por uma grande quantidade de 

pessoas e encontra-se em situação precária, inclusive diminuindo também 

a projeção do aclive em um trecho da via. Indicação do Vereador Silvano 

Ferreira ao Executivo Municipal solicitando as seguintes providências: a) 

Disponibilização de recursos orçamentários para recapeamento da Rua 

Santos Dumont. Na oportunidade justifico que o recapeamento da Rua 

Santos Dumont trata-se de uma solicitação dos moradores que alegam 

que a Rua já não suporta mais os serviços de tapa buracos e se encontra 

em estado precário, com muitos buracos, prejudicando o trânsito, 

ocasionando transtornos e prejuízos para quem trafega e mora nesse 

local; b) A retirada do quebra-molas existente na Rua Bom Jardim 

próximo a Cadeia Pública e a Igreja Batista e a instalação de uma faixa 

elevada para pedestre no local; c) Disponibilização de recursos 

orçamentários para pavimentação das Ruas Arlindo S. Rocha (trecho), 

Jovita Rêgo, Antonino de Almeida, José Meireles Sobrinho, Alcides 

Apóstolo, Juca Grosso e Rua Timbiras, todas localizadas no Bairro Nossa 

Senhora de Fátima; d) Cessão de um funcionário da Administração para 

auxiliar nos trabalhos da Delegacia de Polícia da cidade, no setor 

responsável pela emissão de carteiras de identidade. Justificando que 
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esteve naquele órgão e pôde observar a sobrecarga de trabalho sob 

responsabilidade e ação de apenas 1 (uma) funcionária, que realiza as 

atividades daquele local. Visto a proximidade com as eleições e a 

crescente demanda por atualização das carteiras de identidade, entre 

outros, o volume de trabalho naquele local tende a crescer ainda mais.  

Tendo em seguida os Senhores Vereadores, feito a defesa de suas 

indicações, às quais ficaram de serem encaminhadas. A seguir e conforme 

o disposto no artigo 144, o Senhor Presidente concedeu o uso da palavra 

ao Vereador Jefferson Alves de Almeida que discorreu sobre a reunião 

com o secretário da CECI e da CEDA e com o secretário do Ministro das 

Cidades do governo federal, autor da lei da Reurb onde tiraram várias 

dúvidas que atrapalhava o bom andamento dos trabalhos, pois o projeto 

muito extenso e complexo e na aplicação gera várias interpretações 

diferentes. Foi aberta uma nova janela, uma nova linha de raciocínio na 

interpretação da lei de regularização fundiária e nova lei com novas 

diretrizes entrará em vigor no início do mês que vem. Conclamou aos 

senhores vereadores reunirem todos juntos para discutir e colocar o 

projeto adiante. Esclareceu que houve algumas mudanças na medida 

provisória, foram 13 mudanças além do conceito de infraestrutura básica, 

infraestrutura essencial, os objetivos, o entendimento da aplicação da 

modalidade, a comprovação das posses, na zona rural, por exemplo, as 

doações de pai para filho, usucapião, legitimação fundiária e é bom 

estudarem juntos essa lei para que possam opinar e participar na 

elaboração das diretrizes e no decreto municipal.  A seguir o Senhor 

Presidente concedeu o uso da palavra aos Vereadores Hélvio Lelis Araújo e 

Valmiral Ferreira dos Santos para falarem sobre recuperação dos recursos 

hídricos no norte de Minas. Usando a palavra o Vereador Hélvio Lelis 

Araújo discorreu que estiveram em Montes Claros e assistiram uma 
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mudança no Norte de Minas, pois eram poucas as entidades que estavam 

brigando para a recuperação dos recursos hídricos e a Loja Maçônica 

comprou também a briga para tentar melhorar e modificar a nossa 

realidade, pessoas que tem um peso no meio político de buscar soluções. 

Foi feito um documento para ser entregue ao Presidente Michel Temer 

proposto por várias entidades. Disse que alguns cientistas falam que a 

nossa região em breve tempo vai virar deserto, mas só vai virar deserto 

se nós cruzarmos os nossos braços, mas nós temos capacidade para 

resolver a situação, crise pior de recursos hídricos nós vivemos em 39, 

que foi a era da fome, muita gente precisou sair daqui por causa de água, 

o rio pardo secou totalmente. O que falta nos recursos hídricos é falto de 

gestão, os índices pluviométricos de Taiobeiras continua a média, atípico 

foram os anos de 2012, 2015 e 2016 que choveu numa faixa de 500 mm, 

mas no restante em todos os anos está chovendo de 700 a 800 mm. O 

que falta? Nossos rios viraram calhas, a água que bate desce por causa 

das barreiras naturais que foram tiradas, isso é o crescimento 

populacional, há o desmatamento. Parabenizou as Lojas Maçônicas, o 

empenho de todos os vereadores que lá estiveram,  é uma preocupação 

de todo mundo de entrar nessa luta. No uso da palavra o Vereador 

Valmiral Ferreira dos Santos, fez a demonstração de um vídeo da 

promotora de Montes Claros e disse da importância da participação dos 

vereadores nessa reunião, esclarecendo que são a menor esfera da 

política brasileira, mas são os que estão mais perto do povo, que conhece 

mais a realidade, mas assim como os deputados estaduais e federais não 

tem o poder de execução, somente na esfera municipal o prefeito, na 

esfera estadual o governo de minas, na esfera federal o presidente da 

república, que são os três poderes que tem o poder de executar. Fez 

diversas observações a respeito do meio ambiente ressaltando que cabe a 
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cada um o dever de cuida do planeta terra, que todos são responsáveis. 

Estamos no país que tem a maior quantidade de água doce que é o 

Brasil., mas como disse a promotora estamos vendo as pessoas, 

abusando, desperdiçando, jogando lixo, não estamos cuidando da nossa 

mãe que é a terra, a responsabilidade é de todos, desde o primeiro ato de 

jogar um papel de bala no chão, a cortar uma árvore, a plantar uma 

árvore, a cuidar de uma nascente, a cobrar dos executivos a construção 

das barragens, é papel de todos. Em seguida o Senhor Presidente 

concedeu o uso da palavra ao Vereador Hélvio Lelis Araújo para 

apresentação da Moção de Aplausos a Danilo Lima – Projeto Jiu Jitsu. 

Usando a palavra o Vereador Hélvio Lelis Araújo esclareceu que foi 

procurado pela Senhora Salesia Maria pedindo um voto de aplausos para o 

professor Danilo da Academia Colisão, no projeto "Quem luta não briga", 

projeto inicial do Rotary que vinha trabalhando com recursos do CMDCA, 

mas com o marco regulatório foi mudado muita coisa e as entidades não 

estão conseguindo recursos para realizar esses projetos sociais. 

Esclareceu que o Rotary não conseguiu fazer projetos que adequasse o 

novo marco regulatório, e o Rotary não deu prosseguimento, uma vez que 

o custo do projeto é na faixa de vinte e cinco mil reais, mas Danilo 

acolheu todas as crianças que não tinha condições de bancar a 

continuidade do projeto. O filho de Salesia tem várias medalhas que 

ganhou, com Danilo empenhando e levando essas crianças e jovens para 

participar de campeonatos. Como rotariano, disse que o Rotary não tem 

recursos para bancar esse projeto e admira muito o professor Danilo pela 

garra que teve de assumir sozinho esse projeto. Parabenizou o professor 

Danilo e solicitou apoio dos nobres colegas para este justo 

reconhecimento. Colocada a moção em discussão e havidas as discussões, 

a moção foi colocada em votação sendo a mesma aprovada por 
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unanimidade. Em prosseguimento foi concedido o uso da palavra ao 

Vereador Valmiral Ferreira dos Santos para apresentação de Moção de 

Aplausos a Escola Municipal João Santana pelos 50 anos. O Vereador 

Valmiral Ferreira dos Santos fez a leitura do currículo da Escola João 

Santana que foi criada primeiro na casa da família João Santana em 

Mirandópolis em 1966 e depois foi oficializada em 1976, em novembro do 

ano passado completou 50 anos, mas vai ser comemorado no próximo 

domingo dia 26, disse ser uma história bonita e o voto de aplausos é uma 

maneira de homenagear, de valorizar as pessoas que trabalharam e as 

que trabalham ali. A escola se tornou um exemplo tanto na parte 

educativa quanto na parte social que os professores desenvolvem naquela 

localidade. A Escola João Santana é digna dos aplausos desse parlamento. 

Colocada a moção em discussão e havidas as discussões, a moção foi 

colocada em votação sendo a mesma aprovada por unanimidade. Em 

continuidade aos trabalhos o Senhor Presidente encaminhou a Comissão 

de Constituição, Legislação, Justiça e Redação Final e a Comissão de 

Finanças, Orçamento e Tributação o Projeto de Lei 020/2017, de autoria 

do Vereador Valmiral Ferreira dos Santos, “Declara de utilidade pública a 

Associação Beneficente São Francisco de Assis de Taiobeiras” e o Projeto 

de Resolução 008/2017, de autoria da Mesa Diretora, “Cria e extinguem 

cargos, vagas e altera nível de vencimento previstos nos anexos das 

Resoluções 158/2001 e 163/2003”, bem como aos demais vereadores 

para análise e emissão de parecer. Em prosseguimento o Senhor 

Presidente concedeu a palavra ao Vereador Cassilândio José de Sá para 

fazer a entrega da Moção de Aplausos ao Senhor Gilvânio Alves de Oliveira 

que manifestou sua alegria em poder homenagear o amigo Gilvânio, uma 

pessoa importante na nossa cidade, um empreendedor, humilde, 

trabalhador que sempre valoriza a nossa cidade independente de religião, 
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política, e que faz um trabalho voluntário. Usando a Tribuna o Senhor 

Gilvanio Alves de Oliveira teceu agradecimentos ao Legislativo Municipal 

pela homenagem em reconhecimento aos serviços prestados a Taiobeiras, 

citando cada frase dita pelos Senhores vereadores presentes na sessão 

em que foi aprovada, dizendo da sua alegria e emoção pelo carinho e 

homenagem recebida. A seguir o Senhor Presidente concedeu o uso da 

tribuna ao Senhor Adevaldo Almeida que pediu apoio aos Senhores 

Vereadores em relação à estrada da Comunidade, muito acidentada, todos 

viram a situação da estrada no vídeo demonstrado anteriormente, relatou 

que o carro de mulher voltou e precisaram tirar ela nos braços, disse 

ainda que na segunda feria a moto de Marronzinho virou em cima dele e 

se não tivesse passando alguém no momento, ele teria morrido, 

demonstrando assim o grande risco de acidentes fatais que pode ocorrer 

no local, trata-se de uma estrada com extenso trânsito, uma vez que 

atende as Comunidades de Atanásio, Patrício, Ilha, Patricinho. Agradeceu 

ao presidente a oportunidade de falar na Câmara. Solicitou ao Senhor 

Presidente que mande as máquinas, mas que atenda ao seu clamor de 

não deixar o funcionário Mazim acompanhar as máquinas, porque se ele 

for terá que pedir a comunidade para cada um levar uma leitoa, porque 

Mazim só faz o serviço se receber uma leitoa em troca, então se Mazim for 

é melhor não fazer porque Mazim só vai com adulação, se ele não tivesse 

o salário dele, todos concordavam, mas o que acontece é um absurdo. 

Solicitou o apoio dos Senhores Vereadores porque o problema da estrada 

é que quando pega a seca vira muito pó e quando chove, desce a 

enxurrada e faz aquelas valetas e escorrega muito, e tem que dar uma 

volta de mais de 3 km, é uma estrada de muito tráfego. O Senhor 

Presidente disse ao Sr. Adevaldo que levará pessoalmente o pedido ao 

prefeito e o que puderem fazer, estarão sempre à disposição. Nada mais 
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havendo a tratar, com agradecimentos o Senhor Presidente deu por 

encerrada a reunião. Para constar, eu João Manoel da Silveira, Segundo 

Secretário lavrei a presente ata, que lida, discutida e aprovada, vai 

assinada por mim, pela Presidência e pelos demais vereadores presentes a 

esta sessão.  

Sala das Sessões da Câmara Municipal, 21 de Novembro de 2017. 
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